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1º TERMO ADITIVO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/SMSUB/COGEL/2019 

PROCESSO SEI nº 6012.2019/0007201-9 
 

AGRUPAMENTO I AO V 
 
 
 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TAMPÕES E GRELHAS À PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, de acordo com as Especificações Técnicas constantes do ANEXO I, parte 
integrante do Pregão Eletrônico nº 049/SMSUB/COGEL/2019.  
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

CONTRATADA: FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA 

 
OBJETO DO AJUSTE: Prorrogação de prazo 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL  DAS SUBPREFEITURAS, inscrita no CNPJ sob o nº49.269.236/0001-17, situada na Rua São 

Bento, 405 - 23º andar - Centro, São Paulo, a Prefeitura do Município de São Paulo, neste ato representada pelo Chefe 

de Gabinete, Sr. RADYR LLAMAS PAPINI, e a empresa FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA. situada à AV. José 

Firmino nº 75 – Jd.Aeroporto – Carmo da Mata/ MG – CEP:35.547-000 – Email: fundidosbrasil@gmail.com Telefone 

(37) 3383-2016, inscrita no CNPJ sob o nº06.113.099/0001-14, neste ato representada por seu representante 

legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Municipal nº 13.278/2002, Lei Federal nº 

8.666/93. Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem aditar a Ata de Registro  

Nº 106/SMSUB/COGEL/2019 nos termos das cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. A Ata de Registro de Preços fica prorrogada por mais 12(doze) meses com vencimento previsto em 
22/12/2021. 

Os demais termos constantes do Contrato ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE 
ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
Lavrado na Seção Administrativa – SMSUB-COGEL. 
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2.1. Os demais termos constantes da Ata de Registro ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente 

TERMO DE ADITAMENTO. 

 

E por estarem de acordo, determinou o Sr.  Secretário Municipal das Subprefeituras, que se lavrasse o 
presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

RADYR LLAMAS PAPINI 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS SMSUB 

Chefe de Gabinete 

 SAMUEL GONÇALVES RODRIGUES 

FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA. 

SÓCIO DIRETOR 
 

   

 


